
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
Estado do Espírito Santo 

 
 

 

OF/PMVA/GP/ Nº138/2026.                                                           

      Em, 07 de maio de 2026. 

EXCELENTÍSSIMO. SR. CÉLIO HUGO SARTORI 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES 

NESTA 

​

​

​ Respeitosamente, cumprimentando-o, encaminhamos o autógrafo da Lei nº 

1625/2026 que “DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE PRÉDIO PÚBLICO 

MUNICIPAL CENTRO DE REFERÊNCIA DA PESSOA IDOSA CLÉO MARIA 

DE ALMEIDA”. 

Elevamos protesto de estima e consideração, bem como nos colocamos à 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas.  

 

Atenciosamente, 

 

 

ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
Estado do Espírito Santo 

 
 

 

 

LEI Nº 1625, DE 07 DE MAIO DE 2026. 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 
PRÉDIO PÚBLICO MUNICIPAL CENTRO DE 
REFERÊNCIA DA PESSOA IDOSA CLÉO 
MARIA DE ALMEIDA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominado “CENTRO DE REFERÊNCIA DA PESSOA IDOSA 

CLÉO MARIA DE ALMEIDA”, o Centro de Referência da Pessoa Idosa localizado na 

Avenida José João Sartório, Centro, Vargem Alta. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Vargem Alta-ES, 07 de maio de 2026. 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ELIESER RABELLO
PREFEITO MUNICIPAL
SGAPM - GAPM - PMVA

assinado em 07/05/2026 14:25:19 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 07/05/2026 14:25:20 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JOSÉ VITOR DIAS MARTINS (ASSESSOR - ASSEPRO - PGM - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-93PNM9
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